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FLS.PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA

RüB.,Responiival: Nitllia Sintot Dias Viair»

Dcpina mento: Chefe do Setor de Comprei

Relatório de Cotação
Ilfvt/tott

C7.V/ » IHf

 i2W/t^n

cotaçdo rápitÍA 163

e

Vil»f U»N.

lOutrai (fiUi NbHcMjn«m D«Mrl(l4

QVbMInhe «m tmb«l»|i

EiOmade

RS 23.7)

R»rc«ntiMJ Rrtf« lrtkn«do C4kuUd« Qu*ntid«d«

RS3J.7J

UitW»d* ToQl

MnMM* ftS 23.7S1 r>)09 2S.73 1

Õr(lo Püblke

Prdfbttwn Municipal d» Fk|utirio/WS

MUN>C«PA; DS lTA9AIANiV;$e

PUNPO MüNtaf AL 0€ SAÚOC 0€ rTA0AUSA/SE

Pr«<o Pabllco ld*ntlfk«{S» Pau UellatSa

2S/DR/2D22 C&,0P:00

14/01/2C22 14.0P.C0

14/0V2P23 I4.CO.00

Pra{0

R$ 57p40

R$ 21.90

R$ 2U»

1 U17

147&3

3474)3

M4dia do) Pra$dí Obtidos; RS a.7)

VaforGIohal: RS ^3.>8

Detalhamento dos itens

RSItem 1: quentinhss em embalagem n$ 09
OaicrkloQuantkdada

23,73
Obiarvafio

auantinhi

yardurat. tfopair

pronr* irirvportad*. in<lw<Ado «ousrfSe, pfoduflo. pf«9»ro ● dotfibuKloi

nt 99. tfrâh^a}

d4

, taladJt dé

Mda, macsTio. arroz afo'oU. lsorv>^ dtrv*o*{i9

opçdao' cjmts: bffvjru.

1 Uridada 9

Rr*ço{0ntro} Ent«» PoblKOi) 1: Preço do Foinacedot Varicaiior 27,40RS

d«cl«: Pau: 2S/P4/20d2a>P>09

MadalMada: Prsp^rs^

MtAtlfkaçlo: 14i7

Lota/Ram: l/i

Pr«f«R. lirlo/W5h^UA:dp4! do Pl^t

Objata;

-c»-i br/pro<«uot,:farot

Panta: wio»/pra'aRuu_m«ftseipa^.ea^fituoraofornocmoota do mr*riaKwOAtrvtaçlo da afT^pUM otPOcUHudi

rdor »«tartia «opanes ̂ rjv« do So<ratat^z Munido*) do

Quintld«da: 4S.00EducAçio. CuRijra. Esoorlo « Tur^rr.o

Doicrkio;

«OA^EClMgNTP DE REEEIÇAC PAOf^TA TiPO ‘MARMIT»- QUE

DEVERA SER hQ 7 AM ANMQ MEP<0. PCSANPO Eítf TRE 7SPC A éOPC.

TENDO. COMO dASE; ARROZ. FõUlO. PEUE. CARNE, fRANPO.

lINúUlyA. VERDURAS, LEGUMES, MAwARR>C. MAIONESE E SALADAS

CIVCRSiCiCADAS. A COMipA DEVERA SER ACONDiaONApA CM

- MARM!TEX'. A 'MASMITEX* PEV2R A VIS OCVI DAMfSTE LACR ADA.

£MSALADA t ACCNDiCiONADA. DENTRO DOS CSTcRIOS DE EXICInCIA

ESTARElECIPCS RCLA ViCIIÍNCJA SaNiTiSRIA

AUWCSrOS.

. 7RANSAORTE OE

UP: MS

Vilor da PrepMta Final

27.40

Raila Saciai da FernacodorCNPJ

20.6*l,779AlúPi’4S lAURISLENE f SANTOS R$

A5 21,90Praço (Out» Ent«i PubfKOo) 2: Praço do Forr>acador Vancador

Data: 14/0i/20:2 14:00:00

MadaUdada: prEGIO EtETRÓNICO

ldaaUfka(le: 9A763

l«ta/Ram; S / S

Fanu: lirtanor.t n br

ór|Sa:

PUNCO MUNtvi^Al OE SAÚOE OE FTADAlANA/SE

Ob^oto:

aqu!t'«6oi pai%*’-ada> da rafttç^s

r, i*n<not

ar(3as vinculodoi a

Ro|i«tra d» proçot Vftanda ÍLitt

prantn (tjpoqLiant'nhat). café da manhi/almcçc/jani

IndNiduiia a Qu* Mondonli

Profottur* Municipal do it«baiift«/SE. QuantUado: 1A.S4S.0Ü

Unidado: Un»aadaDourkia;

apç6ai' camot' Pavina.

de calda, i

Quantlnhu n embaii|om ». «i

rric,

a tarefa, (sarviçu d« rvrofçio pronta innspcrtadi, inciulnda

aaultkia. pradvçla, proparo e distr(bu<ç3a)

(frango), saladas do varduut, feitio trcaoiro

UF; $E

Vaiar da Prapatta Final

21.9©

22W

Haila Sa«lal de Fernacoder

MSI ALKOStO RAR40&A RESTAURANTE ElREU

CHURRASCARIA ISMAS ALVES & SANTOS ITPA

CNPI

31.159.242/0CO141

Í2.$53.933/0001«95

RS

R5

21.90Erttat Pfibilcofj 3; Preço do rornccador VencedorPreço (Oul

Pau: U/PI/202214COCO

MadaUdado; PREClO ELETRÔNICO

Mentlfkafle: ̂ 7Si

Leta/ltam: õ / ̂

Fonte: üct br

órgie;

Fundo municipal de saude de itabmana/se
Ob)«to:

Rofiairg âa proçpt voando futuraa aquoiç^os parco^edat de tefolçòos

orerHaa (t po ovoot-nNet}. cafo da menhg/aifpeçe/ianiar. lincKoa

«ndividuan a rafngerortos. 0v« atoodorle

ProlalturaMuntai

érgloo vinculadot a

de icabauna/$E. Quantldad#: 4.79S.OO

Unidada; UnidadoDasctifSe:

Ouontinhaa am ombelag«

{frergol aaladai se verdurai. fe^jlo iroaeir

oiK t̂' oamos! basu

do calda, mocanio.

arroa « farofa, (eorviço do retorçlo trintpcited*. incluindo

aquNiçle, p^oduçlo. p^aoaro o dttribcMcRo}

59.

UF: SE

Valor da Propeita Final

21,90

2202

Raila Social do Fornocador

JOil AUGUSTO 3AR90SA RESTAURANTE ElREU

CHURRASCARIA IRMAS ALVCS & SAN70S iTpA

CNPJ

33.159.242/0001<81

S2.3S3.933/Q0D1-93

RS

RS



CPl-TRHIMUIJÔVALÉ
PRoc^no<<nir)i J2l22

allFLS.,PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA 00 VALE ● MA
R«tpontév«l; SántOf DIai Vitlr«

DepatUrnvnIe; Oi*<« do Solor do Ccnipns Rua f
Relatório de Cotação

*.4

cotaçjo rápida l$A

<  k.i

70M4 ÍM}

Valor Unn.

(COMPRAS OOV£RNAM(NTAIS)Itam Ooiorlçlo

, b4'. Unchooeie, rcTeiçlo rápUa. rntaufante

Prt(o Ettlmado Pareontual

R$ S>,46

ProfO (iti^nado Cakulido Q«antidad»

R$ SM6

UnUada Total

Unidade H$1 R$ $4.46 1 S4.46

òrgio PúbHc»

MlkiSrf AlO DO OtSENVOlVIMiNiO, rNDÚSTPiA E COMf ACIO EXTERIOR | SapatMottdéncU 4è Jont Franca do Mènaio
PAfPmuRA MUNICIPAL DE PFlfM

PRCfEm/RA MIINICIPAÍ 0€ Rít ÍM

ProfiB CompraaNat IdtRtMcaçlo

N*Pinio:32022

NtPf«4o;U«02l

N»Pr«t4a;UP2D21

Data Udtatlo

24/0t/3022 10:00:00 R$

W/U/J02109:00:00 RS

29/U/302109:i»K}0 RS

Prat*

71.»

42.00

I

2>

V.lo.Clob»l. ÜS MJS

Detalhamento dos Itens

RSItem 1: cantina , bar, lanchonete , refeição rápida , restaurante
Quantidada Daaertçla

S8,46
Obaar>a(lo

def^tn^CimerttQ d« aUnafuaçlc. almoço qu lantar.ari frun^ipndonladode

fs4t do cafrfH* teoukfsahta. «Ktama àt tgirtaavit» lart» Ij «c-‘tiadal >

upaciclade d« at4 4 Krhav de iervlr >sTvuk4neas. em loimato de ilh«« por

(sa!aüat. acompanhanteritos. D'4(ot puncspah e tobtemeta). tom esrrutura de i

cadefiai. toalhas, ptatts sseporteuma, <odos devkltu.taUiesetde n̂oã. goardanapos, e

lodo moMUfio compl«co p«>« ex«\uçit'do funcionariot Oe repoarçJo t

tçons dv^raiameMe u^4o$mir*dm. eonter^ ose^vime sJtdSpc: l. saU^.a vaitada

rnlf>i>Tio 3 :>M»idei>e9e(i*li«v<oa seooo pelo menoa l  i lipovde

de Itiat. rree.tes. motsse». *ina|'e. Iwnir, a/eAe. moltoi t

l^mpet^gi a dspotlçio. 2. pcato prftKlpa! coritee>do arroc. felf4o. farofa rarmha

temperada, 1 lipo ik rtatvR (ont mi>lhc<. 1 ripu de prato vegetariano. 2 tipos de'

[vetmelKa r lKan<a] (onio Fík rte frango «telhado ou <Hé <1e tehae « outros tento fli4

bovK>o. smnoouoviTo com pelot menos 1 opçjc de guatnIvAo compostas de vegetei

ou setVadov destes: i.sobremeea. 2 tiroi U com «vúur« n açucarj 0l jAdadt

R5 71.»Preço (Comprsi Governnmentais) li ̂ eço do Pome<«dor Vencedor

òrgio: Data: 26/01/«D22 10:0aC0

ModalUada: rreilo Eitt'ór>Ko

identHIcaçio: Ntpt^gA );o72

Uta/ltam: '?
Ponta: *a I tpraigovf'na

MIKISTfRlOOOOLííNVOLVIMfKIO. iSOÜSTRiAf COMÍRCK)

EYTERIOR > $upefittethl4fKtJ da Z^. Ptança de Manaus

ObKte:
Ccntratiçio de empresaespetlalsrada em sefVtçosdeBuffet e

Decuraçio deevenro pan atendm a<«»ert)andas das ReunkVesdo

CcrKeiHo de AilninKtnçâo da SUFKAMA leatijad iv btrne^tielniente e

detnan eventos olVIaisdeacrltus rto ísludo rPenico P<el>minar,

mds&es. iManlídudH e evigènoas nt st^letklas :«d EdAalfOfrfor

nlentais gov.br

auanOda4«: 40C.S

UnMadt: UNIQADFfreicrlgio:

'Mesa Pustaj; 02 li|<' de lalada; 02 <h*n de

>ã <}e (ivKho; 021Lpos de ca<rie (01 vetme*>-a

moino'02 Opes

tnaturae -ftuiai da ef<^a*

isi^m e hf lA: («Ia O serviço

o de rnassa !c

yuffet* Almoço/!<!

mulftc t>ara saiatla; Oã t:|

eOlbrirKa); 02t«>)sd«ar

de setuemesa; 02 tipos de sucos tcci

i:Cl tip

s:«light'úuaran4

mnntageni de Uha J< «ántent<sebi?b«d8s. minuf

Refngera'ile csi

jAve (ontempiar è.

de 10 posifóaa <a«leiri iMltcarlMoeto 'ran>i«rerte. toalhas >i

a ser defrrsida lanlratante gd«raanaD>)sd«le(t<juorn toi

ratanie. talhem cumpietamenle

s. taça». <0’,30^ tie vidi9 e d>mas acesspt»>  i ne<essá'h>s 4
es^ssoaide

(Wmida pelO'

pcilos, tlcii

mecuçãodú servKo Aempreta sWecatomece'garçc
UP: AMap>)l9.Unkts4e :le l<st:iecímeTito(u>»bJide):Po< {«ssoa

Valor da Proposta FinalPatlo Social do fornaceder

IN^lTUTO NACOKAL VAUR Ul CUtTURA EIREÜ

MfNOes ORf* ANI7ACAO 0€ EVINTOS INTlRMÍLlALAO Oi HiC-OClOS i IÜ A

P ALVES DOS SANTOS JUNlOR

INCVe PROOOCAO tí EVENTOS t «HQW RAR i»i\J

EtIZANGElA PONmiS 60MES

CLNTKO iNl F RNACJONAl Dt EOUCACAO APRCNDI2AOU

RMSERV>COS DE BÜEErrElRCll

TORHE5 i rORRÉSORGANt;ACÒE.S DF. UCWÍOS i SÍRViÇ*» ITOA

EVENTUAL UVE MARKETING OlRETO íiRdl

FAZ EvTNtOS. lOCACOES E TURISMO («EU

RMPROMERO

DAMORA PUBUCIDAOE. StRVKOS GRAHCOS í EVENTOS EWEU

G R LODATO

ADVANU LICITACOES. PROOUCOES. LVENIOS. ÍUHIVMO i EMÍ Kft.NniMFNH>i ITÜA

$A PflOOUCOES E SERVIÇOS LiDA

( MUDANÇA CIREII

CNPl

07.2S9J2SAX*01 09

ÍS.J97.5S6/0P01 49

273êS.7S0AX<0M4

Í4.?7SJ»OI/OOCJ«S?

Vi2ÍOS%^/000) 04

I4J42.EVÍ2/0IXII i»

29.5$2^74/DOOIbO

IX146.2S4/DCOJ fj

04.433.2}4/DDO] 07

?J.aS2537/OOOI>74

tS.790J80/CC«] $6

07.273.MS/CCOMO

3 J.734.960/0001-09

M.174.770/0(H>I 00

21^7447/DCOl 01

0.09RS
70.00

7M4

76.00

7943

79.44

40A»

9s:rs

96,62

102X»

102,74

103,00

1DS.74

lOSXM

KS

RS

R$

RS

flS

RS
RS
R$

R$

RS

RS

RS

MS

RS

RÇ 61,90lentauj 2 Pr*Ç9(to Fom«cnd9r VanendarPtnço (Cempras Goi

Oaca: 29/12/2021 09«r»

Medalldada: PregM Cletrónkn

Idantmuçle: N»PregtR:119;021

loU/ham: 1/:

Pente: «r«ee*.çem prasgevemamenta● g<w.Ot

òrgle;

PREFEITURAMUNinoAL CF RFlEM

Ohlato:

CONTRATACAO DEEMPflCSAESPÉClAUZAOA PARA fR6STM;Ao D£

SEPV>vOS DE FORNECIMENTO DE AUMENIACAO £ RE6IDA9 AARA

COQUETEl, COFFEC 4ACAK. COQUETFl í AlM0<0/JANtAfiC0M

SFRVICOÜE GARÇOM PARAEVfNTOS
Sr$MA$

peto pcrieüe de 12 (doze) mesn.

nneisiladmè atende'

U Munt«Lpal do SnO‘»e e Meto Amlwnle - AriAm● PA
 d*
,

Quantidada: IICO.OO
Unidade: UNtOADEDeacrMe:



cn -üiaoEUfiOVAu

proc.2.0.£1^ 9PV/ ̂
fLS._—C«ntr«t»;lo d« pra«« «sp*cu^<>e* |Mr4 t^vtuçlo 4* hati^m

fom«<ifntf>tQ d* ● NbMMi (un «o4ufttl« coHm brMk,

£aqu«t*4«ilm9çe/ji

ALMOÇO / íAKÍAR com ÍE"VIÇü 01ÜARÇON -Pf*lw tttiofvil»: PMo

● tuCupL v«t«p4, rarua;.Cjrr«: Fflé <d niolho

I j<rrvi{Q de p»r« «vArnoj

n«d*»ta co^ mpif^âA. su»|oooff d«

Mh^a

OeCArrvietf

fai

RÜB,.
o,

motw madeira, frefifo

t dori, uipiclo, meci^&AedJ, tropel, $eUda

sr;*a, *rro) &r«iKO o<a i ('●(»
Scdrrmmr OJ tnbremefM

pf6<o<«t, ● Lefume» <B3>d
frutef refldMt ftnbidi: Agua

o>.

im gis R ef i^era ntas' 01 normal e 01 Hght cu diet.mineral'
tados ú« prtm«(re Sn^a Su«t« de íruiaa (pe^ mertei 2 lapores. <enâe
i M fi\4e regKrul.C^nfeti M9ll dOediUL UF: RA

Velor de Prepeite Final
<U70
<L,»0
7%.$Q
7?,Cú

iUaie toeUl da Femacedea
MONCHIK 00 LAA SFAVlCOS í)| BUFFCT F FVCNTOS CtBFU
M C. X(HFAN«KfcPCOê$
MOACIAA OOOOV COMCACiO í SFAV>OM £ RELI
NUTAl BAA^il (IRUI

ChPJ
06JDA.594/C001-00
t«.33:.940/(XX)MV)
lS.SS4^1ffiei0í-O7
».«2ê.M»WMô

M
KS
R$
RS

R$ 42.00Pre^o {Cfi»n>praa^wrnem«nleu} 9; Pre(9 dp Fornecedor Vencedor

Data: 29/12r‘202109.00.00
Modalidade: PragAo Cl«tn>niuc

kdaMHleatde: NtPraglo: 119 2021
Uta/Rem; 1 / J

Fonte: vr*‘«*<or*'SKtig9r«<»>ameMaa gov i

ôrgle:

PREFEITURA MUN^OPAL C£ BIlEM
Ob)Me:

CONTRATAÇÃO D€ EMPRESA €SPECJAL«2A0A PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS OC lORSEOMENTO OE AliMEWTAÇAO E BEBiDAS PARA
COOVíTEL, COPFEE BR1A.A. COQUETEL E AlMOÇO/jANTAR COM
SERVIÇO DE CARÇOM PARA EVENTOS para atender e> necauidades da
SESMA Svwviarla Municipal de Saúde a Me-o Arnüiente - Beldm-PA.
pelo perlodu de 12 (doce) mttin QuenOdade: 3.0CO.OO

Untdede: UMOADEOeaerSfio;

Corrtrataçio de ampr«»a a^pecialuada pars preaia^la deaanriços de
fornecimento de «ilmentaçlo e bebida» para coaiMrlel. coffee breaL,
eoqoeiel a almo^o/lerdarcom ter^íço de gir^m para e^enrot
COQUETEl Bebidaw de coco. ccooKel de Nutat sem IkooL
mNigerarie normal e fac^r Pti dftélico | S lõo») agua mu^eral |com e

I gás). Comidai; a)Salgadoi; PaeleI de fprr>e se frar^e, empada de
camarie. carrudínhs de ricota, pioain^o de (faeljo. folhado de doe^o

goiabada, crobsant de frar^go. folhado de Frango c.^lomaie
totinha de palmRo; b) Doce flnua. (bombon^ crocarrte. cereja. Eabede
mo^ e Nom). <} Prato auente.' {Eobe de cemarSo}. Serviço de Apoio*
OvrerSo eeta r induéSo» todoe 99 m iteria ic r'eceevinoi. ta S como*
cooos pera re'nteren(e ● á|i
cT«taO preio» de meu e «obrem eva tportelana branca fine), Ulherm

aço :noa. | puando f scer nece«*á rco de prata) ba laele» de pr ata.
supfat guardanapo» de tecido, m*M» t cedelra» decoradas e'
toalha», sobremanchas, cadeirai cem capes, * quando necesaiico
cadeiras de madeiri a meu de madeira, todo d pessoal especiabcado
e unifomilaedo. ov eeja, garçom, ropeire ecotinNewo a coorderudor

i. (e^^ando necestdrip de

CNPl Raale Sodal do Fomeeader
M.C.XERFANRCC£PCOE$
MONCIIIK DC lAfi SERVIÇOS DE PUTFET € EVENTOS EiflEÜ
MOREIRA OOOOY COMERCIO E SERVK^OS EIAEU
NUTRc BRASIL ElRELI

Valer de PreBocta Final
0$.)32.940/0001<00
C^.SOA.SSA/OOOIOO
lS.3M.AOi/D002-07
E9.62E M9/0001-30
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE; BANCO DE PREÇO

VALOR
TOTAL R$

VALOR
UNITÁRIO R$

ITEM DESCRIÇÃO QÜANT. UNIDADE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE AO FORNECIMENTO

DAS REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
QUENTINHAS (MARMITEX).

R$ 272.895,00I 11.500 UNID 23,73

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
REFERENTE AO FORNECIMENTO

DAS REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO
REFEIÇÃO A LA CARTE
(ALMOÇO/JANTA),
ACOMPANHADA

REFRIGERANTE EM LATA, UM
SUCO ou ÁGUA MINERAL.

DE

R$ 233.840,0058,464000 UNID2

R$ 506.735,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 22 de junho de 2'

Yiêifa

Chefe do Setc^de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Natália Sant)s

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri/idelndovnle.ma.aov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS FONTE:
OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
GOIANÉSIA DO PARÃ.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: Avww.trizideladovalc.ma.gov.br



CPL'TR!ZJDgUDOVAL£
PRQC.Dpnt^nn \ I^_2_D
FLS.__ oVH

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO '
Prefeitura Municipal de Goianésia do Pará

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÁ

Pregão Eletrônico - PE 12/2022-PMGP

Resultado da Homologação
Item:

Descrição:

Quantidade:

Unidade de Fornecimento:

Vaior Referência

Valor Finai:

Valor Total:

Situação:

Nome da Empresa:

Modeto:

0001

REFEIÇÃO COMPLETA SELF SERVICE

9.600

Quilo

40,80

40,40

387,840,00

Homologado em 18/04/2022 10:42:17 Por: FRANCISCO DAVID LEITE ROCHA

BRUNA DA ROCHA OLIVEIRA

MP/RL

Item:

Descrição:

Quantidade:

Unidade de Fornecimento:

Vaior Referência

Valor Final:

Valor Total:

Situação:

Nome da Empresa;

Modelo:

0002

MARMITEX 700 GRAMAS

8.700

Unidade

26,53

26,03

226,461,00

Homologado em 18/04/2022 10:42:17 Por: FRANCISCO DAVID LEITE ROCHA

SHANGAY SERVIÇOS E COM EIRELI

S.Y SERV MARMITEX 700 GRAMAS

Item:

Descrição:

Quantidade;

Unidade do Fornecimento:

Valor Referência

Valor Final:

Valor Total:

Situação:

Nome da Empresa;

Modelo;

0003

KITCOFFEE BREAK

498

UnIdado

761,66

750,00

373.500,00

Homologado em 18/04/2022 10:42:17 Por FRANCISCO DAVID LEITE ROCHA

SHANGAY SERVIÇOS E COM EIRELI

S.Y SERV KIT COFFEE BREAK

FRANCISCO DAVID LEITE ROCHA

Autoridade Competente

porfoi de
COMPRAS
k PÚBLICAS

A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsV/valldaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 22/06/2022 ás 15:49:40.
Código verificador 2D0BAD
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS

FONTE: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANÉSIA DO PARÃ.

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO R$DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTE AO FORNECIMENTO DAS

REFEIÇÕES PRONTAS TIPO
QUENTINHAS (MARMITEX).

R$ 299.345,0026,0311.500 UNIDI

SERVIÇOSPRESTAÇAO
REFERENTE AO FORNECIMENTO DAS

REFEIÇÕES PRONTAS, TIPO REFEIÇÃO
A LA CARTE (ALMOÇO/JANTA),
ACOMPANHADA DE REFRIGERANTE
EM LATA, UM SUCO OU ÁGUA
MINERAL.

DE

R$ 161.600,0040,40UNID40002

R$ 460.945,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 22 de-junho de 2022.

NatálíãTSantí; »^ías Vieira

Chefe^dG^tor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vv\vvv.triy.idcla(lovalc.ma.«»ov.br
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7^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS
COTADOS NAS FONTES DE

PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izidciadovale.nia.gov.h?-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇAO DE PREÇOS

FONTE I: BANCO DE PREÇOS

FONTE II: OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO

VALOR R$
DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADEITEM

MEDIAFONTE 1 FONTE II

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENTE
AO FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES
PRONTAS

(MARMITEX).

TIPO QUENTINHAS
26,03 24,8811.500 UND 23,73

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENTE
AO FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES
PRONTAS, TIPO REFEIÇÃO A LA CARTE
(ALMOÇO/JANTA), ACOMPANHADA DE
REFRIGERANTE EM LATA, UM SUCO
OU ÁGUA MINERAL

40,40 49,4358,464000 UND2

OBSERVAÇÃO:

Ao elaborarmos 0 Mapa Geral, observamos atentamente os valores, usando como critério de

analise os percentuais habitualmente usados para exequibilidade desta Secretaria 60%/40% como

referência a média de preços obtidos.

Os preços que ultrapassarem a margem discricionariamente adotada pela Secretaria responsável

devem ser desconsiderados para aplicação da média final. Na apuração dos valores deste Mapa de

apuração, todos os valores foram usados e considerados dentro dos percentuais permitidos, uma vez que

nenhum foge na estimativa esperada.

de 2022.Trizidela do Vale - MA, 22 de jui

ias VieiraNatália Si^ntoi

Chefe do Setor'de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n” 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri'/-ídeiadovale.ma.gov.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS E OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO.

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RSDESCRIÇÃOITEM QUANT. UNIDADE

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS REFERENTE AO
FORNECIMENTO DAS REFEIÇÕES
PRONTAS QUENTINHASTIPO R$ 286.120,0024,8811.500 UND1

(MARMITEX).
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE AO

REFEIÇÕESFORNECIMENTO

PRONTAS, TIPO REFEIÇÃO A LA CARTE
(ALMOÇO/JANTA), ACOMPANHADA DE
REFRIGERANTE EM LATA, UM SUCO OU
ÁGUA MINERAL.

DAS

R$ 197.720,0049,434000 UND2

RS 483.840,00TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 22 de junho de 2022.

as VieiraNatm

Cheft >r de Compras.

Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.trízidcIadQvale.ma.20v.br

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO

Ao Sr.

Enoque de Sá Barreto Filho
Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Assunto: Seleção de proposta visando o registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa para o fornecimento de refeições prontas, tipo quentinhas (marmitex), e LA CARTE de
interesse da Secretaria Municipal de Administração do município de Trizidela do Vale - MA.

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução Normativa Federal
SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os procedimentos administrativos básicos
para a realização de Pesquisa de Preços para aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

Temos a informar que a eventual e fiitura contratação de empresa para o fornecimento de
refeições prontas, tipo quentinhas (marmitex), e LA CARTE de interesse da Secretaria Municipal de
Administração do município de Trizidela do Vale - MA, foi realizada mediante a utilização das
seguintes modalidades:

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5°
inciso III;

a)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela administração
pública, em execução ou concluídas no período de  1 (um) ano anterior à data da pesquisa
de preços. Além de ser um site eletrônico especializado, oferecer domínio amplo
atualizado no momento da pesquisa, gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro

da validade permitida.

Contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme a IN Federal
SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, art. 5° inciso II;

b)

Segue em anexo:

Arquivos dos itens cotados no banco de preços;
Flomologação de outro órgão público
Mapas de Preços Médios;
Relação com Preços Cotados;
Mapa de cálculo da média dos preços;

a)
b)
c)
d)
e)

rízidela do Vaie-MaranhãoEndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeropo^
CEP: 65.727-000- Site: vvww.trizideladovale.ma.gov.br
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FIS

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N“ OL558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam a cesta
de preços: elaborada e analisada com base nos preços encontrados no banco de preços e em outro
órgão público, encontra-se compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os preços
praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência para este
processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada no dia 22/06/2022, estando dentro do
prazo de validade.

Trizidela do Vale - MA, 22 de j 0 de 2022.
A

-
íalSántos Dias Vieira

Chefe á
Portaria n° 43/2021 -GP

T de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizUlclaciovalc.nia.uov.br
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Órgão; Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional,

O SECRETARIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO. GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9,745, de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n® 1094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no S1° do art. 23 da Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021. resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1° Esta instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional.

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia.

§ 2° Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3® Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa,

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os

excessivamente elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral

CAPÍTULO II

ELABORAÇAO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art, 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do{s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

1/4http$//www.ln.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges-/'ne-r>-6S-d«-7.<le-julho-de-2021-330673635
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IV - série de preços coletados:

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado:

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desciSHlicteraçã

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável:

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte: e

PROC.
FLS.

2íl2^
QÜJ

u ütí vdluies

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o
inciso IV doart. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso. observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5® A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em midia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2° Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV,

deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

2/4http$//Mww.ín.gov.b'/en/«veb/dou/-/instruc8i>norm8bva-seg«s-/in»-r>-65-d^7-<]e-julho-<]e-2021-33067363S
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ do proponente:
CPi-TWtlMLAOüVALü

^^oc.D.no^onl.i 20JÍJc) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável.

Ill - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art, 4°. coní

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado: e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do

caput.

FLS.

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente,

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art, 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5°, desconsiderados os

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados,

§ 1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente,

§ 2° Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço,

§ 3® Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4® Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver

grande variação entre os valores apresentados.

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de três preços, desde que devidamente Justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente,

§ 6° Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 5®. o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPITULO lli

REGRAS ESPECIFICAS

Contrataçao direta

Art, 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5®,

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°. a

Justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo,

§ 2® Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a Justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a Justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

https./Avww.in.gov.br/en/web/dou/-/instnjcao-normativa-seges-/me-n-6S-de-7-úe-julho-de-2021-330673635 3/4
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° O procedimento do § 4° será realizado por meio de solicitação ^
fornecedores, —/2(1 "TO

FLS 04i.
Contrataçao de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TiC RUB..

Art. 8° Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC. publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art, 9® Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 2017. ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa,

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de Licitação cujo critério de julgamento for por maior
desconto.

Vigência

Art. 11, Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa n® 73. de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n° 8.666. de 21 de

junho de 1993, da Lei n® 10.520. de 17 de Junho de 2001, e da Lei n® 12,462, de 4 de agosto de 2011.

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

●9/4https:/Awww.in.gov.br/«n/iiveO/dou/-/instruc«o-<>onnatTva-Mge$-/me-<v85-<]e-7-de-julho-8e-2021-330673635
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CNPJ N“ 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇAO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na

Secretaria Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e

domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no

Processo Administrativo n° 2006001/2022, foram cotados no dia 22 de junho de 2022, no

Banco de Preços e em outro órgão público.

Foram considerados, o preço máximo de cada item pesquisado em relação a todos

os orçamentos, os quais são parte integrantes do referido processo.

Trizidela do Vale - MA, 22 dejunhq 2022.

Natália Santos píás Vieira

Chefe d(
Portaria n° 43/2021 - GP

!or de Compras.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ESTADO DEO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da

Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens.

para contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços - documento vincuiativo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os

fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,preços,

conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas

apresentadas;

lil - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame

para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos^

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços. f/j// i/J * /!
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IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

I!" quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de

governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho
devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização

do procedimento licitatório pertinente, inclusive  a documentação das

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia

aos demais órgãos participantes;

VI! ~ gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de

contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIM - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de
consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos

da Lei Federal n° 8.666/1993. adequado ao registro de preço do qual pretende

fazer parte, devendo ainda;

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no

registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
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il - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

ill “ tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de

concluído o procedimento licitatório:

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

i  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efeíivameníe realizada:

11 - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos

valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,

quanto à sua utilização:

ill - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais: e

ao

iV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato paraorigem

fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § l*’ do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993:

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57 ̂ ^
da Lei n° 8.666 de 1993: 7

'■S
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2® No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
observando-se o seguinte:

1  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

ill - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e

respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho -
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas
sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar
as contratações que deles poderão advir, facu!tando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo;

1  - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a

caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usualmente adotadas;

li - a estimativa de quantidades a serem adquiridas peto órgão gerenciador e

órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir

adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item. no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

compiementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem
fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,

disciplina e controles a serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto

sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2^ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os

respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a

ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,

convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão

interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,

conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso

§ r O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou

bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover

necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmeníe registrado, por motivo superveniente, tornar-

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá;

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido: e

do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.
IfM

as

se
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111 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

li - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade

competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na

automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos

órgãos gerenciador e participante.
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Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM

27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederick Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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III - bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -

REGULAMENTA 0 PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPÍTULO li
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4“ - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2® - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

DECRETA

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,
na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I ■ planejamento da contratação;
II ● publicação do aviso de edital;
III ● apresentação de propostas e de

documentos de habilitação;
IV ● abertura da sessão pública e envio de

lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;
VI ● habilitação;
VII - recursal;
VIII - adjudicação; e
IX ● homologação;Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

§2®

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

Art. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
aos princípios da legalidade, da

moralidade, da igualdade, da
condicionado

impessoalidade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são
correlatos.

Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
será instruído com os seguintesforma eletrônica,

documentos, no mínimo:

Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não
Estudo técnico preliminar, quando

se aplica a:
necessário;

il -Termo de referência;
III ● Planilha estimativa de despesa;

I ● contratações de obras;
il - locações imobiliárias e alienações; e
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membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

serão
IV - Previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

rubricas,

§ 1“ - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
desenha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

apoio;
VII - Edital e respectivos anexos;

Minuta do termo do contrato, ou
da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

a habilitação;
XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes:
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9“ - Caberá ao licitante interessado em

participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública:

impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for

II ■ Remeter, no prazo estabelecido,
exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;

0 caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros:

análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

Xlll - comprovantes das publicações: IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica; e

a) do aviso do edital;
b} do extrato do contrato; e
c} dos demais atos cuja publicidade seja

exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1“ - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

I ● coordenar o processo licitatório;

A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após o seu
encerramento, para acesso livre.

§ 2“

CAPITULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os
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V - definição das exigências de habilitação,

das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração:

II - receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração;

III ■ conduzir a sessão pública na internet;
IV - verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V ● dirigir a etapa de lances;

VI - verificar e julgar as condições de

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13® - As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver
sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame:

IX - adjudicar o objeto, quando não houver
Parágrafo único. A equipe de apoio deverá

ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso:
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

e

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação. Art. 14® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o

pregoeiro nas etapas do processo licitatório.
Art. 11“ Ao Chefe do Poder Executivo

CAPiTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL
Municipal cabe:

I ● Designar e solicitar ao provedor do sistema
eletrônico, o credenciamento do pregoeiro e dos
componentes da equipe de apoio;

II ● Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório;

Decidir os recursos contra atos doIV
§1® - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

pregoeiro quando este mantiver sua decisão;
V - Adjudicar o objeto da licitação, quando

houver recurso;

VI ● Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder

Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 16° - O edital será disponibilizado na

íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12“ - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ouexcessivas,

Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,

a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos
referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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frustrem a competição ou sua realização;
II - aprovação do Termo de Referência pela

autoridade competente;
apresentação de justificativa daIII

necessidade da contratação;
IV - elaboração do edital, estabelecendo

critérios de aceitação das propostas;
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a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

do edital.

§1® - O pregoeiro responderá aos pedidos de
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

§2®
Os documentos que compõem a

proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

§7®

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata o § 2® do art. 32.

§8®

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§1®

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

§2® - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

Art. 21“ - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 22“ - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Art. 20“ - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata o caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

A desclassificação daParágrafo único,
proposta será fundamentada e registrada no sistema
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 23“

§2® - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput. ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Art. 24“ - Classificadas as propostas, o

pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
licitantes poderão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

O  licitante será imediatamente
informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.

que os

§1®

§3° - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

§4°. A falsidade da declaração de que trata o
§ 4® sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5® Os licitantes poderão retirar ou substituir
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lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados 0 horário fixado para abertura da

sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
Art 27® - No modo de disputa aberto e

fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de

quinze minutos.

§3® - 0 licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

§2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado

até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento

do prazo.

em

§5® - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25“ - Serão adotados para o envio de

lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

aberto e fechado
§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos

§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

§5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3°, haverá o reinicio da

etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5®.

Art. 28® - Na hipótese de o sistema eletrônico

desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

Art. 29® - Quando a desconexão do sistema

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

Parágrafo único. No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que
traía o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período

de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem

prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1®, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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XXXIII do caput do art. 7° da Constituição e no inciso XViii
do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 30® - Após a etapa de envio de iances,
haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Compiementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da apiicação do critério
estabelecido no § 2° do art. 3“ da Lei n° 8.666, de 1993, se
não houver iicitante que atenda à primeira hipótese.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I. III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31° - Os critérios de desempate serão

aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.

Art. 35° - Quando permitida a participação de

empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consuiarizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o

empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de

lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2® - O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta
e, se necessário, dos documentos complementares,

adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

Art. 36° - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

a  comprovação da existência de

compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa
do atendimento aos índices contábeis

I

consorciada,
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação

de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

financeira;
V - a responsabilidade solidária das empresas

consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

Vi - a obrigatoriedade de liderança por
brasileira no consórcio formado por empresasempresa

brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso l;
eCAPITULO X

DA HABILITAÇÃO VII - a constituição e o registro do consórcio

antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será

exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
das seguintes formas conformeatravésverificada

determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento

documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitatórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal

de Fornecedores. nosUnificado

VI - ao cumprimento do disposto no inciso
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inciusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadaslramento da
proposta.

§2® - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data finai do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1“ - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2*’ do art. 32.

§2“ - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitávei ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

§3® - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§4“ - O acolhimento do recurso importará na
invaiidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada

a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40° - Na ausência de recurso, caberá ao

pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homoiogação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o editai exija apresentação
de planiiha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exciusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃONo pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® - A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§5®

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

no

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das

Art. 42°
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2® - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
o art. 43.

Os licitantes não terão
direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Parágrafo único.

Art. 45° - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

I  ■ contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993;

II ● aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabivel.

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

1 ■ não assinar o contrato ou a ala de registro §1® - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços;

n - não entregar a documentação exigida no
§2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1°.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX ● declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1° - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

As sanções serão registradas e§2®

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização;

II - Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

objeto;
devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° - A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. 0 valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em pianilhas, de acordo com o preço de
mercado: e

III - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso li;

IV - Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do pianejamento de uma
contratação, que caracteriza o interesse púbiico envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante:

c) a relação dos documentos essenciais à
verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária:

V - Lances intermediários - lances iguais ou

superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante:

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,

recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta:

suficiente e clara.

VII - Serviço - atividade ou conjunto de
atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração

pública;

§1® - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII - Serviço comum de engenharia -

atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n®
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante

da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

§2® - Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos

termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados

por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47® - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá

acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

nos

Art. 48“ - Os horários estabelecidos no edital,

no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro

sistema eletrônico e na documentação relativa aono
certame.

Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do

Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

X Art. 49“ - As propostas que contenham a
valor e os documentosdescrição do objeto, o

complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50“ - Os arquivos e os registros digitais

relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

documento

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
Termo de referênciaXI

deverá conter:
Art. 51“ - O Setor de Licitação poderá expedir

complementares à execução do presente Decreto,a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações:

normas

do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Ano 8 - Edição N° 910 de 6 de Abril de 2021EXECUTIVO

prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31

DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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